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-  Dispositivos legais, em tese, não apreciados. A
omissão caracteriza-se quando o julgador deixa de
examinar as questões que lhe foram submetidas.
Não há que se falar em omissão quando o Acórdão
não se reporta aos dispositivos legais invocados
pelas partes.Tampouco ocorre omissão quando o
Acórdão deixa de responder exaustivamente a todos
os argumentos tecidos pelo recorrente.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, REJEITAR os Embargos Declaratórios,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 55.

RELATÓRIO

O Estado  da  Paraíba interpôs, tempestivamente, Embargos

Declaratórios, alegando padecer de omissão o Acórdão de fls. 42/44 através do

qual a 1ª Câmara Cível, julgando a Apelação Cível interposta pelo mesmo,

desproveu o apelo.

Aduz o Embargante que o Acórdão padece de omissão,
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afirmando haver necessidade de prequestionamento para fins de interposição

de recurso ao Superior Tribunal de Justiça. Alegando que o Acórdão deixou de

pronunciar sobre os artigos 458, inciso I,  do CPC e art.  40, §4º,  da Lei de

Execução Fiscal.

É o relatório. 

VOTO

Revendo o Acórdão atacado, vê-se que este não padece de

qualquer omissão, tendo julgado inteiramente as questões submetidas por

meio da Apelação. 

Sabe-se que os Embargos Declaratórios têm por objetivo sanar

omissões, esclarecer obscuridades e eliminar contradições, acaso existentes

na decisão, conforme preceitua o art. 535 do Código de Processo Civil.

A omissão que dá ensejo aos Aclaratórios caracteriza-se

quando o julgador deixa de analisar as questões que lhe foram submetidas. No

caso em julgamento, nenhum ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Acórdão deixou de fazê-lo, tendo examinado todos aqueles submetidos através

do Apelo.

Ressalto, que é de se reconhecer de ofício a prescrição, pois

no  caso  em  espécie  o  feito  está  há mais  de  10  anos  paralisados,  após

intimação pessoal da Fazenda Pública (fl. 10) para impulsioná-lo.

Nesse sentido, segue entendimento jurisprudencial:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  EXECUÇÃO  POR
TÍTULOS  EXTRAJUDICIAIS  -  CHEQUES  -
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  -  INTIMAÇÃO
PESSOAL  DA  PARTE  PARA  DAR  ANDAMENTO  AO
FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO - NECESSIDADE. -
Não  se  caracteriza  a  prescrição  intercorrente  por
abandono da causa antes da intimação pessoal da parte
para dar andamento ao feito, sob pena de extinção. (TJ-
MG - AI: 10024027901651002 MG , Relator: Valdez Leite
Machado,  Data  de  Julgamento:  10/10/2013,  Câmaras
Cíveis  /  14ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:
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18/10/2013).

No mais, não há que se falar em omissão quando o Acórdão

não se reporta aos dispositivos legais invocados pelas partes. Tampouco

ocorre omissão quando o Acórdão deixa de responder, exaustivamente, a

todos os argumentos tecidos pelo recorrente. A esse respeito: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos” (RJTJSP 115/207, in
Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)

Na verdade, percebe-se que o Embargante pretende rediscutir

a matéria já analisada em sede de Apelação. Definitivamente, os Embargos

Declaratórios não se prestam a essa finalidade.

Ainda que o presente recurso tenha por finalidade suprir o

prequestionamento, para preenchimento do requisito dos recursos Especial e

Extraordinário, seria necessário que o julgado padecesse de um dos vícios

elencados no art. 535 do Código de Processo Civil.

Nesse norte, eis as seguintes decisões do STJ:

Mesmo nos embargos de Declaração com fim de
prequestionamento, devem-se observar os lindes
traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida,
contradição, omissão e, por construção pretoriano
integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não
é meio hábil ao reexame da causa. (REsp  11 465-0-SP,
Rel. Min. Demócrito Reinaldo).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - APELO DE
INTEGRAÇÃO - PRETENSÃO SUBSTITUTIVA - FINS
DE PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. - Não pode
ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos
declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por
outra. Os embargos declaratórios são apelos de
integração, não de substituição. - Mesmo para fins de
prequestionamento, o acolhimento de embargos
declaratórios pressupõe a existência de vício catalogado
no Art. 535 do CPC. (EDcl no AgRg nos EREsp 150.167,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Corte Especial, DJ
13.08.2007).

Com essas considerações, REJEITO OS EMBARGOS.
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É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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